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PORTARIA 02/2024 
 
 

“Constitui Nova Comissão para criação do Programa de 
Integridade”. 

 
CONSIDERANDO que o Programa de Integridade é um conjunto 

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades, que contribuem para a identificação das exigências 
éticas; aplicação de códigos de conduta; análise e mitigação dos riscos e adoção 
de medidas preventivas e corretivas necessárias para o combate à corrupção; 

 
CONSIDERANDO que para a adequada estruturação de um 

Programa de Integridade, é essencial a presença de quatro pilares para dar 
suporte às ações e medidas que irão constituir o seu conteúdo, sendo eles: 
comprometimento e apoio da alta direção, instância responsável pelo plano de 
integridade, analise de risco e monitoramento contínuo; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de criação de Comissão a fim 

de garantir a ética profissional na administração pública, compreendendo medidas 
de prevenção, detecção e sanção; 

            
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica constituída a nova Comissão para criação de 

Programa de Integridade, representada pelos servidores abaixo enumerados:  
 

PRESIDENTE: LUIZ FELIPE DE MIRANDA 

                            1º VICE-PRESIDENTE: LILIAN S. R. P. OLIVEIRA 

                            2º VICE-PRESIDENTE: FABRÍCIO M. SILVA 

                            3º VICE-PRESIDENTE: OSMAR MANOEL 

 

                            1º SECRETÁRIA: MARLY NEVES 

                            2º SECRETÁRIA: VALÉRIA MARTINS VIEIRA 

                            3º SECRETÁRIA: PATRÍCIA MEDEIROS 

 

MEMBROS: DIVINA MARCIA NUNES RODRIGUES 

                                                   JÉSSICA L. FERNANDES COSTA 
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                                                   MARCUS GUILHERME CUNHA NUNES 

                                                   RAQUEL ROSA DOMINGOS FERREIRA 

                                                   LEOVIR BATISTA MACHADO 

                                                   REINALDO GOMES DE LIMA 

                                                   DORIS DA SILVA LOPES 

                                                   ADRIANA DOS SANTOS 

                                                   VICTOR HUGO CORREA 

                                                   ANA CRISTINA DA CRUZ        

  
Art. 2º - Revogadas às disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Superintendência de Água e Esgoto – S.A.E. 
     
 
Araguari – MG, 15 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
              ___________________________________________ 
                                  LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
                               SUPERINTENDENTE DA SAE                                   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AFIXADO NO QUADRO DE AVISOS EM: 15/01/2024. 


